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MP e defensoria

11/12/2018

Dispositivo legal de controle que interfere na autonomia orcamentaria do Judiciario, Legislativo, Ministério Publico,
Defensoria Publica e Tribuna de Contas é inconstitucional. Por isso, 0 Orgdo Especial do Tribunal de Justica do Rio
Grande do Sul julgou procedente, na segunda-feira (10/12), a Acéo Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo
procurador-geral de justica contra dispositivo da Lei Complementar Estadual 14.836/2016, achamada L e de
Responsabilidade Fiscal do RS, do Poder Executivo.

Seguindo o voto darelatora, desembargadora Angela Terezinha de Oliveira Brito, os integrantes do colegiado declararam
inconstitucional parte do artigo 1°, parégrafo 2°, Inciso I. Com isso, afastaram a aplicacéo da Lei ao Ministério Publico, a
Defensoria Publica, ao Tribunal de Contas e ao Poder Judiciario.

O autor da Adin, Fabiano Dallazen, sustentou a inconstitucionalidade da norma por afrontar dispositivos da Constituicéo
Estadual e da Constituicéo Federal. Para o chefe do Ministério Plblico, alei deiniciativado Executivo ndo poderia
estabel ecer limitacOes a gestéo financeira, administrativa e orcamentaria do Judiciario, Legislativo, MP, Defensoria
Publicae Tribunal de Contas, pois a situagao representa aviltamento do equilibrio entre os Poderes.

A desembargadora-relatora considerou que a edicéo da Lei pelo Executivo foi louvavel, mas sua aplicacdo deve se
restringir apenas aguele Poder. Ela citou o artigo 5° da Constitui¢cdo Estadual, que trata da independéncia e harmonia entre
os Poderes.

Acrescentou que aLei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), editada pela Unido, apresenta objetivos,
critérios e metas genéricas a serem observadas pela Administracéo Publica na gestéo de seus recursos. Contudo, observou,
aLei deixaacargo de cada 6rgéo a decisdo acerca dos mecanismos a serem utilizados para alcangar os objetivos.

Jaale Complementar Estadual 14.836/2016, apontou arelatora, vai além e estabel ece restri¢des e mecanismos
preventivos de controle que adentram a autonomia orcamentéria do Judiciério, Legidativo, Ministério Publico, Defensoria
Publicae Tribunal de Contas. A Magistrada assegurou que um diploma legal que trata de responsabilidade fiscal deve
estabelecer fins, deixando para o &mbito da autonomia de cada institui¢cdo escolher os meios adequados as peculiaridades.

O procurador do Estado Ernesto Toniolo, que fez sustentacdo oral pelaimprocedénciada Acéo Diretade
Inconstitucionalidade, defendeu também aincompeténcia do TJ-RS parajulgar a matéria, mas a alegacao foi afastada pela
relatora.

O procurador de Justica César Faccioli, representante do Ministério PUblico na sessfo jurisdicional do Orgéo Especial,
presidida pelo desembargador Carlos Eduardo Zietlow Duro, deu parecer favorével a procedénciada Adin. (Com
informacgdes da Assessoria de Imprensa do TJ-RS)
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